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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar n° 10/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a redução de imposto predial e territorial urbano – IPTU aos proprietários de imóveis que estimulem a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I e III
 da Constituição Federal. 
Ademais, tem-se adotado como diretriz imperativa acerca da legitimidade da iniciativa legislativa, o parâmetro disposto no § 1º do art. 61 da Constituição Federal, que estabelece os assuntos privativos do Presidente da República (Poder Executivo). 

O próprio Supremo Tribunal Superior (STF) reconhece a autoria parlamentar de leis que tratam de isenção tributária, conforme transcreve-se jurisprudência a seguir: 
Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Isenção tributária. Não observância dos parâmetros estampados na Lei de Responsabilidade Fiscal. Fundamento infraconstitucional autônomo. Enunciado 283. Benefício Fiscal. Lei instituidora. Iniciativa comum ou concorrente. Precedentes. 4. Agravo regimental ao qual se nega provimento (ARE642014 AgR, Relator (a): Min. GILMAR MENDES, segunda Turma, julgado em 27/08/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-180, DIVULG 12-09-2013 PUBLIC 13-09-2013)

Portanto, a inciativa revela-se igualmente correta vez que não se vislumbra ofensa material ao que dispõe a Constituição Federa e a Lei Orgânica Municipal.
Por fim, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria.

As Comissões devem analisar detalhadamente a proposição, a fim de verificar se seus dispositivos não usurpam a competência do Chefe do Poder Executivo local, tratando da estrutura da Administração Municipal, de seus órgãos, definindo atribuições que não são inerentes a estes últimos ou tratando do regime jurídico de servidores públicos. 
Ademais, a permissão de descontos no IPTU, ao contribuinte que atender os requisitos de caráter contributivo a proteção ambiental, ainda que importante, configura-se medida da qual advém renúncia de receita nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 2000, pois a concessões do desconto constitui recebimento de tributo pela municipalidade em valor inferior ao previsto no orçamento. 
A concessão de isenção parcial do crédito tributário, decorrente do IPTU nas situações previstas na proposição, representa espécie de benefício fiscal que pode denotar renúncia de receita. Logo, deverá estar seguida do demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro e cumprir uma das seguintes condições: a) demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12; ou, b) estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Por conseguinte, para se possa conceder de tal benefício é indispensável demostrar se a renúncia será compensada ou se a mesma já foi antecipadamente estimada na proposta orçamentária. Dessa forma, imprescindível tanto o cumprimento do disposto no art. 4º, §2º, IV e art. 5º, II da LRF, quanto no art. 165, § 6º, da CF, ou seja, apresentação do demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita como anexo à LDO e LOA. 

No caso de ser utilizado o fundamento do inciso I do art. 14 da LRF, ou seja, de a renúncia já estar prognosticada no orçamento, deverá ser demonstrado na forma exigida pelo referido dispositivo legal, quanto a previsão de Anexo de Renúncia de Receita da Lei de Diretrizes Orçamentárias, não restando afastada a previsão de impacto financeiro orçamentário.

Destarte, a viabilidade da proposição, depende da instrução com o impacto orçamentário, e atendimento acerca da demonstração quanto as medidas aplicáveis em face da renúncia de receita, nos moldes do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por fim, importa observar que ao conceder benefícios (descontos) atinentes ao IPTU no ano de 2020, incidirá as determinações impostas pela Lei Eleitoral – Lei nº 9.504/1997, ou seja, a concessão de benefício fiscal aos munícipes no ano de 2020, é vedada pelo art. 73, § 10, da referida norma, que proíbe a distribuição gratuita de bens, valores, ou benefícios por parte da Administração Pública no ano eleitoral, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.                      (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 

Portanto, tratando-se de benefícios fiscais, que venham ser concedidos em 2020, incidirá vedação posto que na prática o benefício será concedido em ano vedado, além de não poder promover os ajustes indicados, como as emendas à LDO e LOA.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição fica condicionada as observações constantes na presente orientação técnica. 
Três Passos, 31 de outubro de 2019. 
_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;








